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Livr As 

Darlei Gomes de Moraes, Vereador nesta Casa 
Legislativa, apresenta à Mesa, nos termos regimentais, Moção de Aplausos ao 
1° SGT PM Carlos André Nogueira, RG 57039, e 30  SGT Felipe Pereira da 
Silva, RG 76335, lotados no DPO do distrito de Arrozal pelo trabalho exemplar 
desenvolvido em nosso município no combate à criminalidade. 

Seguindo a diretriz do Comandante do 100  BPM 
Tenente Coronel Roberto, em três meses de efetivo serviço do DPO de Arrozal, a 
guarnição lacrou êxito em desarticular duas facções oriundas da cidade do Rio 
de Janeiro, que se digladiavam disputando a venda de drogas no pacato distrito 
de Arrozal, onde foi feita a prisão em flagrante delito de aproximadamente dez 
marginais. Em quatro ocorrências distintas houve apreensões de farta 
quantidade de drogas, assim como, armas de calibre restrito, desencorajando 
desta forma, a implantação do Comando Vermelho e do Terceiro Comando 
Puro, em Arrozal. 

Por tais motivos, o reconhecimento é fundamental, e 
motiva ainda mais os policiais para o enfretamento a criminalidade e, assim, 
seguir firmes na nobre missão de servir e proteger a sociedade. 

Sendo assim, apresento à Mesa a presente Moção de 
Aplausos para que fique registrado nos anais desta Câmara Municipal o 
reconhecimento e a gratidão a esses policiais. 

Que da presente se dê ciência aos homenageados, ao 
Comandante do 10° Batalhão da Polícia Militar e, ao Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. 

SALA DAS SESSÕES, 26 de março de 2018. 

DARLà--SE MORAES 
-Vereador - 
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